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No décimo terceiro dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco, às oito horas e trinta 1 
minutos, parte dos Conselheiros do COPAM dirigiram-se ao auditório da SUDEMA, para 2 
participação de forma presencial e parte dirigiram-se a sala virtual da Plataforma Google 3 
Meet para participação virtual, através do Link: https://meet.google.com/pyh-ojoe-4 
xey?authuser=0. A reunião foi conduzida pela Presidente do COPAM, Dra. Isis Rafaela 5 
Rodrigues da Silva, cumprindo o disposto na Pauta da 795ª Reunião Ordinária, que passou a 6 
análise do Item 01 – Abertura da Sessão e verificação do “QUÓRUM”, momento em que foi 7 
confirmada a presença dos seguintes Conselheiros: Eng.º Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves 8 
– CREA (virtual), Eng.º Regeildo Costa – CREA (presencial), Alfredo Nogueira da Silva Neto 9 
(virtual) – CREA, Eng.º Izaias Romário Soares do Nascimento – CREA (presencial), Geandro 10 
Guerreiro Pantoja da Paz – IBAMA (virtual), Dr. Ronilson José da Paz – IBAMA (virtual), Adv. 11 
Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP (virtual), Adv. Ítalo Ricardo Amorim Nunes – SUDEMA 12 
(presencial), Eng.ª Alcienia Silva Albuquerque – SUDEMA (presencial), Adv. Priscila Marsicano 13 
Soares Negri – SUDEMA (presencial),  Arq. Umbelino José Peregrino de Albuquerque – 14 
SUDEMA (presencial), Eng.º Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque – SUDEMA 15 
(presencial), Eng.ª Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva – SUDEMA (presencial), Arq.ª 16 
Rossana Cristina Honorato de Oliveira – APAN (virtual), Adv. Romulo Hamad Pereira – FIEP 17 
(virtual), Demilson Lemos de Araújo – SEDAP (virtual), Eng. Adriano Pereira de Figueiredo – 18 
CREA (virtual). Item 2 - Discussão da Ata da 794ª Reunião Ordinária do COPAM: 2.1. 19 
Votação da Ata da 794ª Reunião Ordinária do COPAM.  Foi aberta a discussão, o Conselheiro 20 
Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque – SUDEMA se absteve de votar por estar 21 
envolvido no processo, a Secretária do COPAM, Natália Angela Pessoa, se manifestou sobre as 22 
declarações contidas no voto contrário à ata da reunião anterior (793º), que foi transcrito 23 
integralmente à pedido, ressaltando o registro correto das manifestações na ata anterior foi afirmado 24 
pela aprovação da mesma, contestando controvérsias levantadas pela Conselheira Rossana 25 
Honorato - APAN, quanto a interferência da Superintendência da SUDEMA em sua elaboração, 26 
ressaltando que esta é uma grave acusação. A Conselheira Rossana Honorato - APAN, reafirmou 27 
sua opinião expressa pelo voto, de que ata não corresponde ao que foi dito, e deixa registrado e que 28 
tem direito de manifestar suas reflexões e opiniões, solicitando a gravação da reunião em questão 29 
(793º). A Secretária Conselheira Natália Angela Pessoa - SUDEMA, explicou que a ATA é um 30 
registro dos encaminhamentos, decisões e andamento da reunião, e que o registro deve 31 
principalmente se ater ao objeto do Conselho, a pauta ambiental. A Conselheira Rossana Honorato - 32 
APAN informou que por ventura da reunião esteve estudando o regimento do COPAM e solicitará 33 
atualização juntamente com a gravação da Reunião 793º. Não havendo mais discussão neste 34 
momento, a ata foi votada, e aprovada por maioria, com abstenção do Conselheiro Dr. Marcelo 35 
Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque – SUDEMA, e do Conselheiro Geandro Guerreiro Pantoja 36 
da Paz – IBAMA, este por não estar na reunião em questão, e sim seu suplente Ronilson José da 37 
Paz, que votou a favor, e voto contra da Conselheira Rossana Honorato - APAN. Antes de passar 38 
para o próximo ponto de pauta o Conselheiro Dr. Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque – 39 
SUDEMA pediu a palavra e solicitou que a partir do inicio do momento de sua fala, seja essa 40 
transcrita na totalidade, no que segue: Conselheiro Dr. Marcelo Cavalcanti: Bom dia a todos 41 
novamente uma vez já votado o item data anterior que eu não quis votar por estar envolvido, eu 42 
queria registrar aqui a o voto. Da declaração de voto feito pela Doutora conselheira e ela coloca o 43 
seguinte “elaboração data da reunião 793. Deixou de prezar pela descrição literal das minhas 44 
palavras. Aliás não somente as minhas mas de vários conselheiros que se manifestaram. Sobre o 45 
conflito a vida com a representação a representação titular. Não falta à secretaria do COPAM 46 
meios para fazê-lo com correção e zelo haja vista gravação da sessão.”  Mas adiante ela coloca 47 
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assim “essa atitude da secretaria do órgão. Infelizmente submetidas aos princípios da direção da 48 
SUDEMA” eu quero grifar isso. “Procedeu aos cortes indicados no ato da transcrição da ata” é 49 
uma acusação gravíssima, como se eu esteja interferindo na descrição das atas do COPAM e 50 
diante disso, eu queria fazer uma pergunta doutora Rosana se ela tem provas disso que ela está 51 
acusando aqui agora. Conselheira Rossana Honorato - APAN: Assim que eu receber a gravação a 52 
cópia da gravação da reunião eu poderei ter E aí nós podemos retomar essa discussão. 53 
Conselheiro Dr. Marcelo Cavalcanti: Não, não tem nada a ver Doutora a senhora a gravação não 54 
tem nenhuma relação com isso, fez uma declaração de voto onde a senhora afirma que eu estou 55 
interferindo na redação da ata, eu queria saber se a Senhora tem prova com relação a isso, é 56 
simples tem ou não tenho.  Conselheira Rossana Honorato - APAN: A prova está na gravação da 57 
na gravação. Conselheiro Dr. Marcelo Cavalcanti: de forma alguma doutora a senhora tá dizendo 58 
que eu estou interferindo na redação da ata a senhora disse aqui, que no final a senhora disse aqui, 59 
“essa atitude a secretaria do órgão, infelizmente submetidas aos princípios da direção da sudema,. 60 
Procedeu aos cortes indicados no ato da transcrição da ata” a senhora já fez uma acusação. Eu 61 
quero saber se a senhora tem provas para isso. Conselheira Rossana Honorato - APAN: Você vai 62 
repetir essa pergunta, quantas vezes Doutor Marcelo? Conselheiro Dr. Marcelo Cavalcanti: Eu tô 63 
aguardando sua resposta conceder a senhora até agora não respondeu é simples responder a 64 
senhora tem provas, mas assim eu tenho provas fazer não não tenho provas assim. Conselheira 65 
Rossana Honorato - APAN: O senhor quer arrancar palavras da minha boca que podem que 66 
podem apenas. Conselheiro Dr. Marcelo Cavalcanti: Doutora, veja só, eu não tô essa relação não 67 
está ligada com a com a gravação. Conselheira Rossana Honorato - APAN: Engrossar o caldo de 68 
uma discussão que se houvesse mais tarde da Diretoria da SUDEMA, ela nem teria havido, ela nem 69 
teria havido, então assim que eu receber cópia que eu já solicitei aqui perante o,  cópia da 70 
gravação da reunião da 793, eu posso poderei responder, sem aquele elemento que deverá bater 71 
com a minha memória, eu não tenho como responder. Conselheiro Dr. Marcelo Cavalcanti: 72 
Gravação que a senhora vai receber eu queria deixar claro isso. O que eu preciso saber é que 73 
diante da acusação que a senhora está fazendo aqui. Eu imagino diante da sua responsabilidade. 74 
Sei que a senhora é uma pessoa muito responsável. A senhora deve ter provas de que eu estou 75 
fazendo essa interferência com a secretaria do COPAM para alterar as atas aí somente isso. Bom 76 
eu vou então, eu vou fazer o seguinte eu vou pedir para Presidente para que conste a integralidade 77 
dessa nossa, conversa aqui na ata e aqui a secretaria faça essa integralidade dessa conversa aqui e 78 
eu também queria pedir a gravação desse trecho dessa nossa, conversa aqui, tá? Muito obrigado. 79 
Aqui encerrou-se a conversa e a transcrição. Passando para o próximo item. Item 3 - Leitura e 80 
Discussão do Expediente. A Secretária Executiva do COPAM, Natalia Angela Pessoa Fernandes 81 
da Silva, convidou a todos para a Audiência Pública: A CRNBio Ambiental e Arqueologia, 82 
empresa responsável pela organização da Audiência Pública do Complexo Fotovoltaico Seridó, 83 
encaminhou, em anexo, o ofício convite para a apresentação e discussão do Estudo de Impacto 84 
Ambiental (EIA) e do Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) no doa 22 de maio de 2025. Logo 85 
após, passou informações sobre o Evento do COPAM (a tarde): Informando que após a reunião 86 
seria encaminhado o link para participação online. O plenário ainda votou, aprovando por 87 
unanimidade Renovação da Portaria da Câmara Técnica para análise dos riachos efêmeros, que 88 
passará a ser composta pelos conselheiros, Ronilson José da Paz, Rossana Cristina Honorato de 89 
Oliveira, Emanuel Vieira Gonçalves e Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque. Em seguida, 90 
a Secretária Executiva do COPAM, Natalia Angela Pessoa Fernandes da Silva, colocou em votação 91 
a alteração no calendário do COPAM, sugerindo que a 796ª Reunião Ordinária do COPAM, 92 
prevista para o dia 20 de maio de 2025 fosse adiada para o dia 27 de maio de 2025 em virtude do 93 
evento que ocorreria no mesmo dia desta reunião, o qual dificultaria na organização e convocação 94 
para reunião. O conselho aprovou por unanimidade a sugestão de alteração. Informou ainda que, 95 
está agendada visita ao Complexo Eólico Serra da Palmeira em 10/06/2025, em Picuí-PB, com 96 
transporte organizados pela SUDEMA e demais informes serão passados no grupo de whatsapp. 97 
Registrou ainda, o cadastramento prévio através do e-mail do COPAM de Gessica Braga 98 
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representante da TABULOG, Mateus Macena dos Santos representante e Tardelles Oliveira Santos 99 
representantes da Casa Grande Mineração LTDA e Rosana Figueiredo Pinto representante da ONG 100 
Olho Vivo do Tempo. Registra-se que o Conselheiro Suplente Adriano Pereira de Figueiredo 101 
participou da reunião sem direito a voto. Registra-se que, o Conselheiro Suplente Ronilson José da 102 
Paz, participou da referida reunião com direito a voto nos itens 3 e 4.4.  – CREA participou da 103 
reunião sem direito a voto. Registra-se a falta justificada da Conselheira Claudia Coutinho Nóbrega 104 
– ABES. Registra-se ainda que, a Presidente do COPAM, Dra. Isis Rafaela Rodrigues da Silva 105 
precisou se ausentar da reunião durante o item 4.4, assumindo a presidência da reunião Dr. Marcelo 106 
Antonio C. Cavalcanti de Albuquerque, Presidente Substituto do COPAM. 4. Ordem do dia: 4.1 107 
Análise do Processo SUDEMA nº 2024-006115/TEC/LO-0315- CASA GRANDE 108 
MINERAÇÃO LTDA –Tipo processo: Licença de Operação - Atividade: Lavra de Minerais 109 
Metálicos. Descrição: Lavra de Talco = Código: 6 4.40.650= Area ANM: 761,23HA = Local da 110 
atividade: Fazenda Trindade, Zona Rural, São Mamede/PB. Conselheira Relatora: Natalia 111 
Angela Pessoa Fernandes da Silva - SUDEMA. Após leitura, discussão e votação, o Plenário 112 
aprovou, por unanimidade, o Parecer da Conselheira Relatora, favorável à emissão da licença. 4.2 113 

Análise do Processo SUDEMA nº 2022-004625/TEC/LI-8740 - RIO ALTO STL XIX 114 
GERACAO DE ENERGIA SPE LTDA- Tipo processo: Licença de Instalação -  Atividade: 115 
Usina Fotovoltaica. Descrição: Usina Fotovoltaica Santa Luzia 19 com Potência De 50MW- Área: 116 
145,6408HA = Local da atividade: Fazenda Arraial - Zona Rural do Município de São 117 
Mamede/PB. Conselheira Relatora: Alcienia Silva Albuquerque – SUDEMA. Após leitura, 118 
discussão e votação, o Plenário aprovou, por unanimidade, o Parecer da Conselheira Relatora, 119 
favorável à emissão da licença. 4.3 Análise do Processo SUDEMA nº 2017-120 
003165/TEC/AIMU-5227 – MINERAÇÃO JOÃO PESSOA LTDA - Tipo processo: Auto de 121 
infração N° 013327 ´Termo de embargo N° 005723 -  Local da Infração: Sitio Antas do Sono – 122 
Rodovia PB 073- Zonra Rural – Sobrado/PB. Conselheira Relatora: Priscila Marsicano Soares 123 
Negri - SUDEMA. A conselheira Relatora proferiu seu voto sobre o recurso contra Auto de 124 
Infração por descumprimento de condicionantes da licença de operação e embargo do 125 
empreendimento, pela manutenção do auto. Pedido de Vistas pelo Conselheiro Emanuel Vieira 126 
Gonçalves – CIEP aprovado por unanimidade. Passando para o próximo ponto. 4.4 Analise do 127 
Processo SUDEMA nº 2025-000535/TEC/LP-0003 - TABULOG TABU LOGISTICA LTDA - 128 
Tipo processo: Licença Prévia -  Atividade: Portos e Instalações Portuárias - Descrição: Terminal 129 
Portuário TABULOG composto por duas estruturas: onshore (em terra) e offshore (marítima) = 130 
Código: 56.34.84=EXTRA= Área: 123000M²= Local da atividade: Fazenda Taquara,S/N-131 
Pitimbu/PB. Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. Após leitura, discussão, onde 132 
discutiram sobre preocupações ambientais, especialmente plano de ação emergencial em caso de 133 
vazamento e proteção aos recifes de corais. Conselheiros ressaltaram a importância do 134 
monitoramento pós-licença e destacaram que o empreendimento possui sistemas eficazes de 135 
controle, ao entrar em votação, o Plenário aprovou, por maioria, o Parecer do Conselheiro Relator, 136 
favorável à emissão da licença. Com duas abstenções, da Conselheira Natália Angela Pessoa - 137 
SUDEMA e da Conselheira Alcienia Silva Albuquerque – SUDEMA e dois votos contra, da 138 
Rossana Cristina Honorato de Oliveira – APAN e do Umbelino José Peregrino de Albuquerque – 139 
SUDEMA. 5. Franqueamento da Palavra. Durante o Franqueamento da Palavra, ocorreram as 140 
discussões sobre a proposta de revisão e atualização do Regimento Interno do COPAM. A 141 
Conselheira Rossana Honorato - APAN apresentou a necessidade de revisão do Regimento, citando 142 
que ele está defasado e carece de normas claras sobre procedimentos e votações. O conselheiro 143 
Ronilson José da Paz – IBAMA fez comentários históricos sobre tentativas anteriores para 144 
modificar a composição do Conselho e ressaltou que alterações na composição dependem da 145 
Assembleia Legislativa, pois parte da Constituição Estadual. O Conselheiro Luis Eduardo de 146 
Vasconcelos Chaves – CREA  explicou que alterações na composição do conselho são de 147 
competência da Assembleia Legislativa e que já existe um projeto em tramitação, mas que o 148 
Regimento Interno necessita, sim, de revisão para aprimorar procedimentos e segurança jurídica. O 149 
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Conselheiro Emanuel Vieira Gonçalves – CIEP manifestou-se favorável à revisão do Regimento, 150 
ressaltando a necessidade de ser prática e cuidadosa para não criar normativas que possam trazer 151 
problemas futuros. Ele também defendeu a criação de um grupo técnico para elaborar uma proposta 152 
concreta de alteração. O conselheiro Geandro Guerreiro Pantoja da Paz – IBAMA chamou atenção 153 
para a importância de se entender melhor o status da tramitação do projeto de alteração da 154 
composição na Assembleia Legislativa antes de tomar uma decisão no COPAM e sugeriu que o 155 
Conselho poderia indicar as prioridades para atualização do Regimento para posterior votação. Ao 156 
final, Conselheira Rossana Honorato - APAN manteve a solicitação da proposta de revisão e 157 
atualização do Regimento e anunciou que apresentará uma proposta concreta na próxima reunião, 158 
após obter mais informações sobre a tramitação legislativa. Foi decidido que a discussão completa 159 
ficará para a próxima reunião do COPAM, marcada para o dia 27, onde será apresentada a proposta 160 
de revisão e a situação legislativa será melhor avaliada, com possível constituição de grupo técnico 161 
para encaminhar a atualização do Regimento. 6. Encerramento dos Trabalhos. Por fim, o Vice-162 
Presidente do COPAM, Dr. Marcelo Antonio C. Cavalcanti de Albuquerque, encerrou a 795ª 163 
Reunião Ordinária, agradecendo a presença de todos, e convocando para a 796ª Reunião Ordinária 164 
que ocorrerá no dia 27 de maio de 2025. Assim sendo, eu Natalia Angela Pessoa Fernandes da 165 
Silva, Secretária Executiva do COPAM, lavrei a presente Ata, que é assinada por mim e pelos 166 
Conselheiros. 167 
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